
23 de Outubro, 18M>'

XXII.
Os militares e empregados civis deverão apresentar-se do uniforme, c as pessoas,

a quem não competir uniforme, de casaca c gravata branca.

XXlII .
O Commandante da força da Guarda Municipal, encarregada da policia , receberá

dos Directores do caminho de ferr o as convenientes instrucções para fazer observar pela
sua parte a execução do presente Programma,

XXIV.
O accesso para a estação de Santa Apollonia scrá pelo lado de Lisboa, formando

os tr ens fil cirn pelas ruas do CJCS das Carvoarias e do Caes dos Soldados. Os convi .lados
fI lie, st'gnnrJo a illdic'WilO dos bilhetes, houverem de occ\lpa r (IS tlivi ,l; üps ti esquerda d,1
tr ibuna Rcnl, opeur- ve-hno na porta do carro da estarão, e os (pie occuparo:n as divi
sões ii direita, na [iorta principal, ouile igualmente se apearão as Pessoas H ( ~ a e s , l ,ogo
(lHe se tiverem apeado os convidados na estação. as ordenanças de cavallari» farü o fd' g ll i l'

as carruagens dos particulares par» irem estacionar nu estrada da Cruz de Sr nta A[lo1
lonia, desde 1.1 esquina do Azeite de Peixe em diante, voltando sobre a sella e cucos
tando todas ;1 m50, de maneira que íiquem em uma só l1l eira com as frentes p~Ha o
poente, a fim de deixar a estrada desembaraçada para o serviço do publico. Quando
seja necessnrio e-tender a linha das carr uagens além do largo da Cruz da Pedra, ser á
esta prolongada pela estrada de Chcllas. Have r á todo o cuidado em conservar de-oh
struidas as avenidas da estaç ão para facilitar a entrada de Suas Mil ge~tll d e s, cujo estado
irá estacionar no largo defronte da CflS3 da estação. Aquellus carru agens que houverem
de se retirar, e não queiram c:; perar, voltarão 11 0 largo logo adiante da estação, seguindo ·
pela rua da Cruz da Pedra.

XXV.
Fica prohibído o transito dos omnihus, carros c carroças entre o ponto da Cruz

da Pedra e do Arsenal do Exerci to, desde a, dez horas da manhã até It uma hora da
tarde, c desde as quatro horas da tarde cm diante. Duas ordenanças de caval laria col
locadas, uma no In rgo da Fundição e outra no sitio da Cruz da Pedra, manterão a oh
servancia deste disposição.

XXVI.
Os individuas que tiverem bilhetes part iculares da Direcçno do caminho de ferro

rara a corrida de recreio (l UC tenciona fazer no mesmo dia, irãu Dpear-sc logo adiante
da estação, onde ha uma entrada especial.

XXVII.
O servi ço da collocação das pessoas, que concorrerem a esta festividade no interior

das estações c nas carrua gens, será fe ito por empregados da Direcção do caminho de
ferro de Leste, coadjuvados pelos continues, correios c serventes do Ministerio das Obras
Publicas, nos quacs deverão prestar auxilio os Soldados da Guarda Real e os da Guarda
Municipal, sempre que lhe fo r pedido.

Paço da, Necessidades, cm 23 de Outubro de I S5G.= !larquez de l.oule.
No Diario do Governo de 25 de Ou tubro , N ,0 :2 5;.\ ,

Secretaria GeTol - /J,.a Repartiçi» .

Suscitando-se algumas duvidas sobre o vencimento (Ilie directamente dC\3 com
petir aos Lentes e Professores de instruc ção superior e secundaria , quando impedidos da
regencia das respectivas cadeiras por motivo de molcstia :

judite.nozes
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